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1- IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO: Primeira Reunião da CMI de 2024
 
- HORA INÍCIO: 17h05                                                 - HORA TÉRMINO: 17h49
 
2- FERRAMENTA UTILIZADA: TEAMS
 
3- PARTICIPANTES:
N. Nome Unidade
1 Dr. Fábio Francisco Esteves Magistrado Presidente da CMI
2 Dra. Viviane kazmierczak Magistrada Suplente do Presidente da CMI
3 Simone Fernandes Cosenza Assessora da CMI e Supervisora do NUICS
4 Alessandra Cristina de Figuerêdo

Leite
Secretariado da Comissão (NUICS)

5 Ernandes Alves Feitosa Representante dos servidores com deficiência
6 Elma Silvia Coelho Sousa Representante suplente dos servidores com deficiência
7 Adriana Moreira Tostes Ribeiro Coordenadora da COGES
8 Adriana Silva da Costa Cruz Representante suplente da COPLAS
9 Márcia de Sousa Torres Secretária da SEAP
10 Renato Lúcio Lopes Representante Suplente da SEAP
11 Célia Regina Vasconcelos Soares

Alves
Representante Suplente da SEEF

12 Rafael Arcanjo Reis Convidado da SEG
13 Thaisi Chayanne Melo do

Nascimento
Representante suplente da SEG

14 Denielle Pereira Beserra Representante suplente da SEGP
15 Marília Barbosa de Barcelos Secretária da SEOVG
16 Julião Ambrósio de Aquino Secretário da SEP
17 Tomaz de Aquino Vasco da Silva Secretário da SESA
18 Vinícius Mariano Aguiar Representante da SESA
19 Luiz Fernando Sirotheau Serique

Júnior
Secretário da SETI

20 Erika Maroja de Medeiros Secretária da SGC
21 Luiz Antônio de Araújo Representante suplente da SGC
22 Victor Abreu da Silva Convidado (Secretário da SEPG)
23 Alessandra Rocha de Castro Convidada (Supervisora do NUGOV)
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4- PAUTA
1. Boas-Vindas
2. Comissão de Heteroidentificação
3. Ponderação sobre a necessidade de ação afirmativa em relação ao corte de nota para

PcD no concurso da magistratura
4. Deliberação GT Grupos de Afinidade
5. Nova metodologia de apuração e monitoramento dos indicadores dos Planos de

Ações de Inclusão da PcD e dos demais marcadores sociais que compõem o PED.
6. Assuntos gerais

 
5- ASSUNTOS TRATADOS
N Descrição

 
1 Dr. Fábio iniciou a reunião agradecendo a todas e todos pela disponibilidade em estar na

reunião.
2 Tema 1. Boas-vindas:

Dr. Fábio deu boas-vindas à Dra. Viviane, que comporá a partir de agora a Comissão, na
suplência da Presidência.
Dra. Viviane agradeceu o acolhimento, se apresentou e se colocou à disposição para colaborar
com tudo o que for necessário.
Dr. Fábio explicou à Dra. que a CMI tem a missão de promover discussões, reflexões e
deliberações para promover a inclusão na Casa. Informou também que, inicialmente, a CMI
trabalha com 4 marcadores e conta com unidades estratégicas para a promoção da inclusão.
Ressaltou ainda que já foram mais de 3.000 ações desenvolvidas pela CMI.

3 Tema 2. Comissão de Heteroidentificação
Dr. Fábio informou sobre a demanda urgente que surgiu no início do ano, que exigiu um
trabalho bastante rápido e que hoje podemos celebrar com êxito: a criação da Comissão de
Heteroidentificação. O TJDFT é um dos primeiros a criar, e é o primeiro que realizou a
formação de todos os membros da Comissão, de acordo com a Resolução do CNJ. Aproveitou
para registar elogio ao NUICS, à SEPG, à 1ª vice, à Escola, ao CACJE e aos professores, pois
permitiram uma construção muito ágil de todo esse processo.

4 Tema 3. Ponderação sobre a necessidade de ação afirmativa em relação ao corte de nota
para PcD no concurso da magistratura
Dr. Fábio ressaltou que a constituição da Comissão também atenderá ao ENAMA. Para esse
exame, a CMI levará à alta administração (para que possa repercutir), o registro da ausência de
uma política diferenciada para o exame em relação à PcD, pois não há previsão, no edital, de
ação afirmativa para a PcD. Em nome do Tribunal, será importante produzir algum tipo de
provocação junto ao CNJ e à ENFAM, para que isso de alguma forma rebusteça a reflexão.

5 Tema 4. Deliberação GT Grupos de Afinidade
O Presidente da CMI falou sobre o trabalho da inclusão, que é bastante complexo, pois há
muitos mecanismos para produzi-la (envolve comunicação, orçamento, campanhas, estudo e
formação). E, um dos projetos que solidifica a inclusão diante da Instituição é a criação de
Grupos de Afinidades (é um estágio bastante avançado da promoção da inclusão, pois trabalha
também o reconhecimento das pessoas na Instituição e cria um canal importantíssimos entre a
Casa e as pessoas). Esses grupos serão permanentes e é necessário que seja entendido que não
se trata de um segregacionismo, mas sim a criação de espaço para as pessoas dos marcadores
sociais que serão trabalhados.
Simone explicou que a proposta é a criação de um grupo de trabalho para estudar a metodologia
e melhor forma de implementação dos Grupos de Afinidade. Com o resultado, será proposto
um grupo piloto com 2 marcadores sociais (raça e PcD), e, a partir daí, construir a proposta para
a instituição dos Grupos de Afinidade (serão um espaço acolhimento e escuta para saber qual a
visão dessas pessoas para que a efetiva inclusão aconteça; haverá também a apresentação de
proposições de ações). Simone propôs uma votação imediata para saber se estão todos de
acordo com a criação do GT. Na votação, todos os membros presentes registraram estar de
acordo com a criação proposta.
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6 Durante a votação, o representante dos servidores com deficiência – Ernandes informou que
registraria o voto oralmente, em virtude da melhor acessibilidade. Ele também falou da
satisfação em participar da CMI, que tem um trabalho muito atuante, o que deixa o TJDFT à
frente de muitos tribunais do País.

7 Tema 5. Nova metodologia de apuração e monitoramento dos indicadores dos Planos de
Ações de Inclusão da PcD e dos demais marcadores sociais que compõem o PED.
Dr. Fabio discorreu informou que para esse ano, a CMI conta com a competência da SEPG, que
tem preocupação a partir de diversas dimensões (estratégia, eficiência, riscos) e, a partir daí,
propôs sugestões de inserir no plano de ações, indicadores para metas das iniciativas propostas
pelas unidades. Está sendo construída uma nova metodologia para apurar e monitorá-las. O
Presidente frisou que a inclusão não se faz sem acompanhamento, monitoramento e avaliação
sobre o que foi realizado. Com o novo plano de ações incrementado, teremos a orientação clara
sobre nosso ponto de partida e de chegada.
Informou ainda que se houver alguma sugestão, deve ser enviada ao NUICS.
 

8 Simone apresentou Alessandra Rocha, Supervisora do NUGOV (unidade da SEPG que está
atuando na construção do novo Plano de Ações da CMI) que mostraria a nova planilha a ser
utilizada pelas unidades.
Alessandra apresentou a proposta para aprimorar o Plano de Ações da CMI. Ela informou que a
Resolução CNJ 401 cobra o cumprimento dos seus artigos e a melhoria dos indicadores por ela
definidos e, para isso, as unidades deverão registar na planilha os desafios adicionais, não as
atividades rotineiras, pois precisam demonstrar o esforço do Tribunal em buscar melhorar os
seus resultados nos indicadores de inclusão.

9 Elma solicitou informação sobre quais são os indicadores da Resolução. Alessandra Rocha
informou que os indicadores serão enviados pelo NUICS nos PAs.

10 Célia perguntou à Alessandra se a SEPG já tem a avaliação se a Escola atingiu o índice do
Prêmio CNJ. Victor pediu que ela entre em contato com a Secretaria, para que, com as
informações a respeito do quantitativo de servidores com deficiência, o cálculo seja fechado.
Célia perguntou ao Dr. Fábio, em relação à Comissão de Heteroidentificação, se também atuará
na seleção interna da Escola para a reserva de vagas e ele informou que sim, pois nenhuma
seleção poderá acontecer sem a atuação da Comissão. Célia indagou então sobre como acionar a
Comissão e Victor informou que será aberta uma caixa no SEI, para receber as provocações à
Comissão.
 

11 Em resposta à pergunta do Dr. Fábio, Simone informou as datas das próximas reuniões da CMI
(13/06; 12/09 e 12/12).
 

12 Dr. Fábio encerrou a reunião solicitando que os membros atendam ao PA com os indicadores e
frisou que qualquer demanda, canalizem para a Simone e Alessandra.

 
6- PROVIDÊNCIAS
N Descrição

 
Responsável Prazo

1 Envio dos PAs às unidades NUICS 23/02
Elaboração: Alessandra

Nada mais havendo a registrar, o Presidente encerrou a reunião, cuja ata segue assinada pelos
membros da CMI e convidados.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Juliao Ambrosio de Aquino , Secretário(a) Especial da Presidência , em 18/02/2024, às 17:25, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Arcanjo Reis, Chefe de Gabinete, em 19/02/2024, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Celia Regina Vasconcelos Soares Alves , Coordenador(a), em 19/02/2024, às 12:37, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Victor Abreu da Silva , Secretário(a), em 19/02/2024, às 13:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Renato Lucio Lopes, Técnico Judiciário, em 19/02/2024, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio de Araujo , Técnico Judiciário, em 19/02/2024, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Silva da Costa Cruz , Técnico Judiciário, em 19/02/2024, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Thaisi Chayanne Melo do Nascimento , Técnico Judiciário, em 19/02/2024, às 14:28, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Denielle Pereira Beserra, Técnico Judiciário, em 19/02/2024, às 15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Cristina De Figueredo Leite , Técnico Judiciário, em 19/02/2024, às 18:01, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Moreira Tostes Ribeiro , Coordenador(a), em 20/02/2024, às 18:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Kazmierczak, Juiz(a) de Direito Substituto(a) , em 20/02/2024, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Francisco Esteves, Presidente de Comissão, em 20/02/2024, às 18:27, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carmen Cecilia Da Fonseca Lemes Ferreira , Secretário(a), em 20/02/2024, às 18:34, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Simone Fernandes Cosenza, Supervisor(a), em 20/02/2024, às 18:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tomaz de Aquino Vasco da Silva , Secretário(a), em 20/02/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Elma Silvia Coelho Sousa , Analista Judiciário, em 21/02/2024, às 12:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Rocha de Castro , Técnico Judiciário, em 21/02/2024, às 12:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Mariano Aguiar, Analista Judiciário, em 21/02/2024, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo José da Silva , Técnico Judiciário, em 16/04/2024, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erika Maroja de Medeiros , Secretário(a)-Geral da Corregedoria, em 30/04/2024, às 16:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por JOSE FIRMO REIS SOUB , Desembargador(a), em 11/11/2024, às 16:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3525722 e o
código CRC A96AE940.
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